
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO CAOB

À COLIC,
 

 

Trata-se de análise da documentação apresentada pela empresa TESSERIS em resposta à Diligência nº 7,
referente aos itens 2 a 6 do certame licitatório, conforme solicitação contida no Despacho COLIC (3847837),
de 29 de outubro de 2025. O Despacho COLIC trouxe como anexo o documento SEI nº 3847835- "Proposta
resposta diligência nº 7 - TESSERIS", composto por arquivo compactado contendo:

Planilha "ANEXO 12 - Tesseris.XLSX"; e

Arquivo "anexo diligencia 7.pdf".

Registre-se que a presente diligência originou-se da entrega da "Proposta Resposta Diligência nº 2
(3842433)", conforme consignado no expediente em análise.

 

1. DA ANÁLISE REALIZADA
1.1. Quanto ao atendimento ao Item 8.5 do Termo de Referência

Procedeu-se ao exame dos documentos apresentados pela arrematante dos itens 2 a 6, com vistas a
verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no item 8.5 do Termo de Referência. Constatou-se
que a documentação apresentada pela empresa TESSERIS satisfaz plenamente as exigências
dispostas no item 8.5 do TR, conforme demonstrado na Tabela Comparativa anexa, a qual evidencia o
atendimento integral aos requisitos estabelecidos para cada item/campanha.

ITEM CAMPANHA

VALOR TOTAL DOS ITENS (R$)

NEGOCIADO FASE
FINAL DOS LANCES

PLANILHA DE
PREÇOS E
SERVIÇOS

REQUISITO DO ITEM
8.5.1 DO TR

2 NORDESTE 758.991,5424 758.991,5300 ATENDE

3 NORTE 645.944,3580 645.944,3500 ATENDE

4 SUDESTE 434.859,0022 434.858,9800 ATENDE

5 SUL 298.520,4690 298.520,4500 ATENDE
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(BSB) 3.170.138,8488 3.170.138,8400 ATENDE

 

A Tabela acima demonstra que os montantes registrados na Planilha de Preços e Serviços (Anexo 3 e 4),
encaminhados pela SEI nº 3847835, apresentam ligeira variação em relação àqueles negociados na fase
competitiva. Tais divergências, mínimas em sua magnitude, originam-se da parametrização do Sistema
Comprasnet, cuja arquitetura comporta 4 (quatro) casas decimais.

Dessa forma, os ajustes procedidos no referido Anexo 3 e 4 do TR configuram-se como medida técnica
para compatibilizar o somatório dos serviços unitários com os lances registrados, assegurando que
permaneçam dentro dos limites ofertados. Tal procedimento encontra amparo no princípio da vinculação
ao instrumento convocatório e atende às determinações contidas no item 8.5.1 do Termo de Referência.

 

2. CONCLUSÃO
Ante o exposto,  manifesta-se pelo ACEITE da proposta apresentada pela empresa TESSERIS para os
itens 2 a 6, tendo em vista que:

1. A documentação apresentada atende integralmente às exigências do item 8.5 do Termo de Referência;
2. As divergências identificadas são mínimas e justificáveis pelas características operacionais do sistema

utilizado;
3. Os valores finais apresentados nas planilhas mantêm-se inferiores ou iguais aos lances ofertados,

preservando a vantajosidade da contratação para a Administração.

Recomenda-se o prosseguimento do certame com a reabertura da Sessão Pública conforme previsto.

É a análise.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE FERNANDO DE FARIA LUCENA DANTAS , Chefe de
Divisão, em 29/10/2025, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3847874 e o código CRC C88E4696
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3847874

Despacho analise diligencia nº 7 - Tesseris (3847874)         SEI 00190.109419/2023-31 / pg. 2


	Despacho analise diligencia nº 7 - Tesseris (3847874)

